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M ovimentacao de presos entre unidades é
regulamentada

03/07/2021

As regras que devem nortear o Poder Judiciério para uma atuacdo mais qualificada no controle da movimentacdo de
pessoas presas foram regulamentadas pelo Conselho Nacional de Justica na Ultima semana, com a aprovacdo do Ato
Normativo 0004354-63.2021.2.00.0000, na 892 Sessdo Virtual, encerrada em 25 de junho.
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O texto estabel ece regramento para as transferéncias entre estabel ecimentos prisionais na mesma unidade dafederacéo e
para as movimentagoes interestaduais (recambiamento), com previsdo de critérios para os pedidos e hipéteses para as
movimentagdes. As regras se aplicam tanto a pessoas condenadas quanto a presos provisorios.

A importancia da uniformizagdo para garantir maior seguranca juridica e otimizagéo de fluxos entre os diferentes atores
gue participam do processo foi confirmada por meio de consulta feita pelo Departamento de Monitoramento e
Fiscalizagdo do Sistema Carcerario e do Sistema de Execugéo de Medidas Socioeducativas do CNJ.

Em mapeamento junto a dezenas de 6rgéos do Judiciario, do sistema de Justica e do Executivo, que contou com a
participacéo de 26 unidades da federacdo, a auséncia de procedimento formal e padronizado foi relatada por ao menos um
representante de 16 unidades da federacdo. Em pelo menos seis unidades da federacdo, ha noticia de movimentacéo de
pessoas presas sem a participacdo do Poder Judiciario.

No caso das transferéncias dentro do préprio estado, a resolucdo fixa procedimentos, diretrizes e requisitos paraa
uniformizagéo dos procedimentos, considerando o direito da pessoa de ficar préxima afamilia, as possibilidades da
administracdo penitenciéria e os interesses da Justica.

Ja quanto a movimentacdo de pessoas presas entre 0s estados, aimplementacdo de melhorias tera a contribuicdo da Rede
Nacional de Cooperacéo Judiciaria (Resolucdo CNJ n. 350/2020). A Rede apoiara os Nucleos de Cooperacdo Judiciéria
dos Tribunais na elaboracdo de termos de cooperacdo entre si e com outras institui¢cbes para a construcéo de fluxos de
recambiamentos e harmonizag&o de rotinas e procedimentos entre unidades da federagdo proximas.

A resolucdo regulamentou os critérios para os pedidos de movimentac&o, que incluem risco avida ou aintegridade da
pessoa presa, necessidade de tratamento médico, risco a seguranca e necessidade de instrugdo de processo criminal .

Também estéo previstos critérios que facilitam o contato com o mundo exterior — como permanéncia da pessoa presa
em local préximo ao seu meio social e familiar e exercicio de atividade |aborativa ou educacional — e que atendam ao
interesse da administracéo penitenciéria ou a demandas do judiciério, incluindo quando houver necessidade de regulacao
de vagas em funcéo de superlotacdo ou condicbes inadequadas de privacdo de liberdade. O magistrado ou magistrada
responsavel ouvira Ministério Publico, defesa, a pessoa presa e a administracéo penitenciéria antes de decidir.
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Os 6rgéos judiciarios locais terdo 90 dias para se adequar a resolucdo, relatada pelo conselheiro Mério Guerreiro, além de
publicarem as novas regras nos portais dos 6rgéos de justica. No futuro, os sistemas de tramitacdo de processos de
execucdo penal eletronicos — notadamente o Sistema Eletronico de Execucéo Unificado (SEEU) — e de gestdo da
custodia serdo adaptados para registrar a movimentagdo das pessoas presas.

A redacéo do texto teve 0 apoio técnico do programa Fazendo Justica, parceriado CNJ com o Programa das Nacdes
Unidas para 0 Desenvolvimento e apoio do Departamento Penitenciério Nacional para a superacéo de desafios no campo
da privacdo de liberdade. O Comité Executivo da Rede Nacional de Cooperacdo Judici&riafoi ouvido antes de a resolucéo
ir aplenario.

A competéncia do Judiciario para atuar na movimentacdo de pessoas presas esta disciplinada por varios dispositivos
legais, como o Codigo de Processo Penal e a L el de Execugdes Penais, aém de par@metros internacionais como as Regras
Minimas das Nagdes Unidas para o Tratamento de Presos (Regras de Mandela) e a Convengéo Internacional paraa
Protecdo de Todas as Pessoas contra 0 Desaparecimento Forgado, além de decisdes da Corte I nteramericana de Direitos
Humanos. Com informacdes da assessoria do CNJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-jul-03/movimentacao-presos-entre-unidades-regulamentada/
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